
12. No décimo segundo fundamento, a recorrente alega que a 
Comissão violou o direito das partes de serem ouvidas. 

13. No décimo terceiro fundamento, a recorrente alega que a 
Comissão cometeu um erro na apreciação que fez das coi
mas. 

Recurso interposto em 30 de agosto de 2013 — Xellia 
Pharmaceuticals e Zoetis Products/Comissão 

(Processo T-471/13) 

(2013/C 325/75) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Xellia Pharmaceuticals ApS (Copenhaga, Dinamarca) 
e Zoetis Products, LLC (Nova Jérsia, Estados Unidos) (represen
tante: D. Hull, Solicitor) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular os artigos 1. o , n. o 3, 2. o , n. o 3, e 3. o da Decisão da 
Comissão C(2013) 3803 final, de 19 de junho de 2013 
(COMP/39.229 — Lundbeck), na parte que diz respeito às 
recorrentes; ou 

— a título subsidiário, declarar a nulidade parcial do artigo 1. o , 
n. o 3, da Decisão e reduzir o montante da coima aplicada; e 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes invocam oito fundamentos de recurso. 

1. No primeiro fundamento, as recorrentes alegam um erro 
manifesto de apreciação por ter sido considerado que as 
restrições estipuladas no Acordo de Transação excediam o 
âmbito das patentes da Lundbeck. 

2. No segundo fundamento, as recorrentes alegam um erro de 
direito por ter sido utilizado o critério jurídico errado para 
determinar se a Alpharma era um concorrente potencial, 
bem como um erro manifesto de apreciação por ter sido 
considerado que a Alpharma era um concorrente potencial. 

3. No terceiro fundamento, as recorrentes alegam um erro 
manifesto de apreciação por ter sido considerado que o 
Acordo de Transação constituía uma restrição «por objetivo» 
à concorrência. 

4. No quarto fundamento, as recorrentes alegam um erro de 
direito por ter sido concluído que existe uma restrição à 

concorrência na aceção do artigo 101. o , não obstante o 
Acordo de Transação refletir apenas o âmbito de exclusão 
das patentes da Lundbeck, sendo que aquele, para os devidos 
efeitos legais, deve presumir-se ser válido. 

5. No quinto fundamento, as recorrentes alegam que foram 
violados os direitos de defesa das recorrentes devido à no
tificação tardia da (i) existência da investigação e (ii) das 
objeções concretas da Comissão. 

6. No sexto fundamento, as recorrentes alegam que o princípio 
da não discriminação foi violado por a Decisão ter sido 
notificada à Zoetis. 

7. No sétimo fundamento, as recorrentes alegam que foi co
metido um erro de direito por a coima ter sido calculada 
sem que fosse tomada em consideração a gravidade reduzida 
da alegada infração bem como um erro manifesto de apre
ciação aquando da fixação de uma coima que é proporcio
nalmente superior à coima aplicada à Lundbeck e por não 
ter sido tomada em consideração a falta de segurança jurí
dica, a natureza pouco importante da infração e o âmbito 
geográfico. 

8. No oitavo fundamento, as recorrentes alegam que foi come
tido um erro manifesto de apreciação por ter sido aplicado 
o limite máximo de 10 % à coima da A.L. Industrier com 
base na sua faturação de 2011 em vez de aquele se ter 
baseado na faturação significativamente mais elevada de 
2012, obrigando assim as recorrentes a pagar uma propor
ção mais elevada da coima. 

Recurso interposto em 30 de agosto de 2013 — H. 
Lundbeck e Lundbeck/Comissão 

(Processo T-472/13) 

(2013/C 325/76) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: H. Lundbeck A/S (Valby, Dinamarca) e Lundbeck Ltd 
(Milton Keynes, Reino Unido) (representantes: R. Subiotto, QC, 
e T. Kuhn, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão da Comissão C(2013) 3808 final, de 19 de 
junho de 2013, notificada às recorrentes em 21 de junho de 
2013, no processo COMP/39.226 — Lundbeck;
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— a título subsidiário, anular as coimas aplicadas às recorrentes 
na sequência desta decisão; 

— a título ainda mais subsidiário, reduzir substancialmente as 
coimas aplicadas às recorrentes na sequência desta decisão; 

— em todo o caso, condenar a Comissão nas despesas do 
presente processo e noutras despesas efetuadas pelas recor
rentes relacionadas com esta questão; e 

— tomar quaisquer outras medidas que o Tribunal considere 
serem necessárias. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes invocam dez fundamentos de recurso. 

1. No primeiro fundamento, as recorrentes alegam que a re
corrida concluiu erradamente que a Lundbeck e as restantes 
empresas que são partes nos Acordos eram verdadeiras e 
potenciais concorrentes na aceção do artigo 101. o , n. o 1, 
TFUE. 

2. No segundo fundamento, as recorrentes alegam que a re
corrida apreciou erradamente a relevância, nos termos do 
artigo 101. o , n. o 1, TFUE, das transferências de valores no 
contexto de acordos de transação em matéria de patentes. 

3. No terceiro fundamento, as recorrentes alegam que a con
clusão da recorrida segundo a qual os Acordos de Transa
ção em matéria de patentes restringiam a concorrência por 
objetivo, nos termos do artigo 101. o , n. o 1, TFUE, baseia-se 
numa aplicação errada dos princípios consagrados relacio
nados com restrições por objetivo. 

4. No quarto fundamento, as recorrentes alegam que a Deci
são da recorrida é errada e carece de fundamentação ao 
afastar o «critério do âmbito da patente» como critério 
relevante para a apreciação ao abrigo do direito da concor
rência dos acordos de transação em matéria de patentes, 
nos termos do artigo 101. o , n. o 1, TFUE. 

5. No quinto fundamento, as recorrentes alegam que a Deci
são da recorrida descreve de forma errada o comporta
mento da Lundbeck e não explica de que modo tal com
portamento unilateral é relevante para se concluir por uma 
infração ao artigo 101. o , n. o 1, TFUE. 

6. No sexto fundamento, as recorrentes alegam que a recor
rida não tomou em consideração todas as circunstâncias 
relacionadas com os Acordos e concluiu erradamente que 
o âmbito de aplicação pretendido por estes excedia o âm
bito dos direitos conferidos pelas patentes da Lundbeck. 

7. No sétimo fundamento, as recorrentes alegam que a recor
rida não analisou corretamente os ganhos de eficiência 
decorrentes dos acordos, nos termos do artigo 101. o , n. o 
1, TFUE. 

8. No oitavo fundamento, as recorrentes alegam que a Decisão 
da recorrida viola os direitos de defesa da Lundbeck, uma 
vez que a recorrida alterou os elementos constitutivos da 
alegada infração entre a notificação das acusações e a de
cisão, sem conferir à Lundbeck a possibilidade de ser ou
vida. 

9. No nono fundamento, as recorrentes alegam, a título sub
sidiário, que a recorrida aplicou erradamente uma coima à 
Lundbeck, não obstante as questões de facto e de direito 
suscitadas no presente processo serem novas, violando tam
bém, por conseguinte, o princípio da segurança jurídica. 

10. No décimo fundamento, as recorrentes alegam, a título 
ainda mais subsidiário, que a recorrida calculou errada
mente as coimas aplicadas à Lundbeck. 

Recurso interposto em de 13 de setembro de 2013 — 
Schmidt Spiele/IHMI 

(Processo T-492/13) 

(2013/C 325/77) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Schmidt Spiele GmbH (Berlim, Alemanha) (represen
tante: T. Sommer, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 3 de julho de 2013 no processo 
R 1767/2012-1; 

— Condenar o IHMI nas despesas; 

— Fixar uma data para uma audiência. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária pedida: marca figurativa, que contém a repre
sentação de um tabuleiro de jogo, para produtos e serviços das 
classes 9, 16, 28 e 41 — pedido de registo de marca comuni
tária n. o 10 592 103
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